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1 — Em execução do Decreto-lei n.o 305/2009, de 23 de outubro, que estabeleceu o novo

regime jurídico da organização dos serviços das autarquias locais, a Assembleia Municipal de

Carregal do Sal, por deliberação tomada na reunião ordinária do dia 29 de abril de 2011,

reorganizou os serviços municipais sob a forma de estrutura hierarquizada compreendendo:

— quatro unidades orgânicas flexíveis (divisões), correspondendo a chefes de divisão;

— sete unidades orgânicas flexíveis. de nível de 3.o grau, correspondendo a coordenadores

de unidade;

— quatro subunidades orgânicas.

2 — Toi entretanto publicada a Lei n.o 49/2012, de 29 de agosto, que, restringindo o número

de cargos dirigentes das autarquias locais, impõe a adequação das estruturas municipais às regras

nela previstas, até 31 de Dezembro de 2012, conforme previsto no artigo 25o, n.o 1.

3 — Da aplicação dos critérios constantes nos seus artigos 8.o e 9.o, conjugados, ainda, com

os mecanismos de flexibilidade preceituados no artigo 21.o, resulta que no Município de Carregal do

Sal, ao nível do pessoal dirigente, podem ser providos três cargos de chefe de divisão municipal

(direção intermédia de 2.o grau) e um cargo de direção intermédia de 3.o grau ou inferior, devendo a

estrutura orgânica preconizar tal propósito legislativo.

4 — Em face do acima exposto, impõe-se que a Câmara Municipal de Carregal do Sal

proponha à Assembleia Municipal, no âmbito da organização interna dos respetivos serviços:

a) A manutenção do modelo de estrutura hierarquizada;

b) A redução de quatro para três unidades orgânicas flexíveis, correspondendo a divisões

municipais (direção intermédia de 2.o grau):

c) A redução de sete para uma unidade orgânica flexível, de nível inferior de 3.o grau;

d) A manutenção das quatro subunidades orgânicas existentes:

e) A fixação das competências, da área, dos requisitos de recrutamento e respetiva

remuneração do dirigente de 3.o grau (n.o 3 do art.o 4.o da Lei n.o 49/2012, de 29 de agosto);
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19 A aprovação da atribuição aos titulares de cargos de direção intermédia de 2.Agrau de

despesas de representação no montante legalmente fixado para o pessoal dirigente da administração

central (art.o 24.o da Lei n.o 49/2012, de 29 de agosto), que lhes vem sendo abonadas desde a sua

fixação, inicialmente por força da deliberação tomada pelos órgãos do Município e, posteriormente,

após a alteração do respetivo regime do Estatuto do Pessoal Dirigente, por via legislativa, indexada

ao montante abonado ao pessoal dirigente da Administração Central.

5 — Em obediência ao disposto na alínea e) do n.o 4 desta proposta, deverá a Câmara

Municipal definir quais serão as competências a desempenhar pelo dirigente de 3.o grau (sugere-se

que estejam reportadas e adaptadas às do pessoal dirigente intermédio de 2.o grau, constantes no

artigo 15.o da Lei n.o 49/2012, de 29 de agosto), a área e requisitos de recrutamento, entre os quais a

exigência de licenciatura adequada, o período de experiência profissional, bem como a respetiva

remuneração, a qual deve ser fixada entre a 3? e a 6o posições remuneratórias, inclusivé, da carreira

geral de técnico superior.

6 — No pressuposto da aprovação por parte da Assembleia Municipal da nova estrutura

orgânica, na próxima reunião da Câmara Municipal será agendado em ponto o Regulamento

Orgânico, tendo em vista a sua apreciação e aprovação.

7 — Por último e como parte integrante desta proposta, junta-se ainda o anexo 1 referente à

macroestrutura.

Carregal do Sal, 10 de dezembro de 2012.

O Presidente da Câmara,
J

/1 3

Atílio dos Santos Nunes.
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ANEXO I

Macroesirutura

Dz zcordo com 2 Lei n2 40/2012 da 29/03
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